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Interfaces entre Licenciamento Ambiental e Outorga
Pontos relevantes

Política de Uso (Lei n º 9 433/97) x Política de Proteção (LeiPolítica de Uso (Lei n. 9.433/97) x Política de Proteção (Lei
n.º 6.938/81)
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Interfaces entre Licenciamento Ambiental e Outorga

Pontos relevantes
Integração da gestão de recursos hídricos com a
gestão ambiental (, Art. 3º, III)g (, , )

Lei n.º 9.433/97, Art. 3º, III – Diretrizes: “a integração da
gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental”.



Outorga e Licenciamento: escalas distintas de trabalho

?

? Influência direta?
Influência indireta



Consensos sobre vazões ecológicasConsensos sobre vazões ecológicas

USO PROTEÇÃO

Onde? Quando? Como?

Planos de Recursos Hídricos + MR + ...



Interfaces entre Licenciamento Ambiental e Outorga

Pontos relevantes
Consensos sobre “vazões ecológicas”

Exemplos de interface:Exemplos de interface:
UHE Belo Monte (Pará)
UHE D d l (M t G )UHE Dardanelos (Mato Grosso)
Projeto de Integração do rio São Francisco – PISF
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3 Lançamento de efluentes3. Lançamento de efluentes
Resolução ANA n.º 219/2005ç
• Art. 1º Tornar público que a Diretoria Colegiada, em

sua 164ª Reunião Ordinária......, decidiu que na análisesua 164 Reunião Ordinária......, decidiu que na análise
técnica para emissão de outorga de direito de uso de
recursos hídricos para fins de lançamento de efluentesrecursos hídricos para fins de lançamento de efluentes
em cursos d’água de domínio da União, a
Superintendência de Outorga e Cobrança somenteSuperintendência de Outorga e Cobrança somente
avaliará os parâmetros relativos à Temperatura, à
Demanda Bioquímica de Oxigênio – DBO e, em locaisDemanda Bioquímica de Oxigênio DBO e, em locais
sujeitos à eutrofização, ao Fósforo ou ao Nitrogênio.



3. Lançamento de efluentes
Lei 9.433/97, Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder

Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos:
I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água

para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de
d iprocesso produtivo;

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo
de processo produtivo;de processo produtivo;

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos
ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ouou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou
disposição final;

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água

existente em um corpo de água.




